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- RELATÓRIO
O interessado^, está solicitando reajuste especial para corre_

cão de defasagaai nos termos de artigo 5*da Deliberação CEE 20/87
e, para isso, apresenta a documentação prevista na Deliberação
CEE 23/87. £

2. - APRECIAÇÃO , .. ,
O preenchimento dos formulários não pernite a análise dos

dados. Não foi possível obter-se a informação solicitada no For-
mulário 9 de forma discriminada. Além disSo, as despesas no item
"outros" são 28% das despesas. E por outro lado, o estabelecimen_
to não comprovou o cumprimento do art. 5, § 22 da Deliberação
20/87.

3. - CONCLUSÃO (Processo n. 2365/78)

CURSO : lê GRAU 1§ A 4§ SÉRIE

Pelo exposto manifesto-me pelo INDEFERIMENTO do pedido, fi-
cando assim fixadas as mensalidades do 2s semestre de 2.(J87 para
este cirso:

fíleses
DULHO
AGOSTO
SETEíflBRO
OUTUBRO
NOVEíílBRO
DE ZE Si! B RO

mensalidades
CzS 731,94
~ * 731,94

781,98
835,44
892,55

CzS 994,55

CzS
CzS
C2S

CURSO | is GRAU 53 A 8§ SE"RIE
Pelo exposto,manifesto-me pelo INDEFERIlílENTO do pedido, fi-

cando assim fixadas as mensalidades do 22 semestre de 1987 para
este curso:

Rleses
3ULHO
AGOSTO
SETE fil BR O
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

mensalidades
CzS
CzS
CzS
CzS
CzS
CzS

997,06
997,06

1.065,22
1.138,04
1.215,83
1.354,78

do Rlaor

CEnE / CEE, em 17/12/87

a) \ f f lARCELO GOir.E*S SODRE"
\r

DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO

ÔNfELÍ-10 ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade,
Comissao de Encargos Educacionais, nos termos do Voto

O Conselheiro Luiz António de Souza Amaral apresentou De
V°° subsita elos Conselheiros Arthur Fonslll F??

LUÍ2 Eduard° Cerquaira

Sala Carlos Pasquale", em .,22 de dezembro de 1987
a) Cons9 JORGE NAGLE

Presidente



,PROCESSO CEE N9 2365/78 INDICAÇÃO CEE/CEnE n9 144/87 -2-
s.

DECLARAÇÃO DE VOTO

, Votamos favoravelmente às Indicações da CEnE porque a urgência

não nos deixou outra alternativa.

Entretanto, todos os processos merecem análise, devendo por

tanto os estabelecimentos que se sentirem prejudicados entrar com

pedido de reconsideração nos termos regimentais e ou recurso con-

forme prevê a legislação vigente.

Em 22 de dezembro de 1987

a) Cons9 Luiz António de Souza Amaral

Subscrita pelos Conselheiros; rArthur Fonseca Filho, CeciC

lia Vasconcellos Lacerda Guaraná, Lu.tz cEduardo Cerqueira Maga-

lhães e Yugo Okida.


